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Suprima-se do AÉigo 5'do Projeto de Lei ne 03/2016 a palaua ljgggg4lggl c
inclua no refeúdo artigo o $ l' com a seguinte redação, passando o panigrafo único a corutitJi.-se
em panágrafo 2 ', confoÌme s€gue:

"An. 5. ..,.

$ 1" Os sewiços LÌereütes da SANEPAR serão permitidos apenas em canátgr
temDoriírio com temDo definido.

SALA DAS SESSÕES, 15 de março de 2016.
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JUSTIFICATIVA

A Emenda se refere devido à necessidade de garantiÌ, na lei, a permanência
de trabaÌhadorcs de caneiú que rgalizaÍn os serviços nns da SANEPAR.

Não podendo o deseÌÌvolvimentos dâs atividades ser submetido à
autonzação pâra terceirização, colocando em risco a qualidade do serviço.

SALA DAS SESSÕES. l5 de março de 2016.


